
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS SERRINHA

PROJETO BÁSICO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº xx/2018
Processo Nº xxxxxxxxxxx

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de xxxxxxxxxxxxxx no Instituto Federal
de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano  –  Campus Serrinha, conforme  condições,
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento:

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor

Unitário 
Valor Total

1 R$ xxx,xx R$ xxx,xx

TOTAL R$ xxxx,xx

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação do serviço justifica-se pela  necessidade de  (justificar a necessidade da
contratação).

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.  A execução  dos  serviços  ocorrerá  xxxxxx,  com duração  de  aproximadamente  xxxxx,
conforme proposta emitida pela empresa contratada.

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO

4.1.  A execução  dos  serviços  será  iniciada  a  partir  do  recebimento  da  nota  de  empenho,
conforme solicitações  emitidas  pelo  Campus Serrinha,  na forma estabelecida  neste  Projeto
Básico;

4.2. Em conformidade com o art. 74, I, da Lei nº 8.666, de 1993, o recebimento provisório está
dispensado;

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Projeto  Básico  e  na  proposta,  devendo  ser  corrigidos  ou
refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação das penalidades;

4.4.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a
verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado:

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Serrinha

Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, Serrinha-BA, CEP 48700-000
compras  @serrinha.ifbaiano.edu.br

mailto:gabinete@serrinha.ifbaiano.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS SERRINHA

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.5.  O recebimento definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto deste Projeto Básico no horário de
expediente do Campus Serrinha;

5.3. Notificar a Contratada  por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.4.  Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas no edital e seus anexos;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal ou Fatura fornecida
pela Contratada;

5.6. Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando,
no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o contratado;
5.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal ou Fatura fornecida
pela Contratada;

5.8.  Atestar  as  faturas  correspondentes.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes;

5.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
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6.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF Baiano ou a
terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou
reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o acompanhamento da
Instituição;

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a
devida comprovação;

6.5. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

6.6.  Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando for o caso;

6.8.  Apresentar ao Contratante,  quando for o caso,  a  relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;

6.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere
responsabilidade ao Contratante;

6.10. Atender  às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

6.11.  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  da
Administração;

6.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  a  Contratada  relatar  ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

6.13. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;
6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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6.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

6.16.  Comunicar ao Contratante,  no prazo máximo de 2 (dois)  dias úteis  que antecedam o
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e da apresentação da respectiva
Nota Fiscal/Fatura pela empresa,  devidamente atestada pelo setor competente,  por meio de
Crédito em Conta Corrente da Contratada, em até 05 (cinco) dias úteis. Para tanto,  deverá
constar  da  Nota  Fiscal  ou  documento  anexo,  o  n.  º  da  conta  bancária,  o  n.º  do  banco  e
respectiva agência;

8.2. Não serão pagas notas fiscais/faturas em nome de terceiros;

8.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à Contratada;

8.4.  O pagamento  só  será  realizado após a  comprovação da  regularidade  fiscal  federal  da
Contratada;

8.5. O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, por meio de ordem bancária,
emitida a qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo ser explicitado o nome
do banco, a agência, a localidade e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o
crédito;

8.6. O IF Baiano reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço executado não
estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita;

8.7. O Contratante poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando:

8.7.1. A Nota Fiscal/Fatura estiver em desacordo com o estabelecido no Contrato;

8.7.2. A Nota Fiscal/Fatura contiver erros de preenchimento a cargo da Contratada;

8.8. O pagamento só será efetuado sobre a efetiva realização e aferição da entrega.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:
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9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
assunção do objeto;

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3. Fraudar na execução do objeto;

9.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.5. Cometer fraude fiscal;

9.1.6. Não mantiver a proposta.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.2.1.  Advertência  por  faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que  não  acarretem prejuízos
significativos para o Contratante;

9.2.2.  Multa  diária  correspondente  a  0,5  %  (zero  vírgula  cinco  por  cento),  no  caso  de
descumprimento do prazo para a entrega do objeto, até o máximo de 10% (dez por cento);

9.2.2.1.  A multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo de 05  (cinco)  dias  após  comunicação,  por
escrito, por parte do IF BAIANO.

9.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

9.2.4.  Suspensão de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com o órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

9.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

9.2.6.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:
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9.3.1.  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar,  por meio dolosos,  fraude fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do certame;

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Contratante,
observado o princípio da proporcionalidade;

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Serrinha-BA, 18 de setembro de 2018.

Elaborado por:

__________________________________
Servidor: xxxxxxxxxxxxx
Setor: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Assessoria ao Setor Requisitante pelo Núcleo de Compras do Campus Serrinha

____________________________________
Servidor: xxxxxxxxxxx
Setor: xxxxxxxxxxx

Aprovação do Projeto Básico pela Autoridade Competente:

Aprovo o Projeto Básico, nos termos do inciso II, do artigo 25, da Lei nº 8.666/1993 e autorizo
a inexigibilidade de processo licitatório do objeto solicitado.

_________________________________
Leandro dos Santos Damasceno
Diretor Geral Pro Tempore
Portaria nº 1.471/2018
DOU: 05/06/2018
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